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MUNICIPIO DE MUNIZ FREIRE 

Estado do Espírito Santo 

"ALTERA REDAÇÃO DA LE! Nº 1 .542/99; QUE 

DEFINE OS CASOS DE CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA, POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROV!DÊNC!AS", 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE~ Estado do Espírito Santo , faz saber que a 
Câmara Municioal aorovou e sanciona a seouinte Lei : . . ~ 

Art. 1°. Fica alterado o artigo 1° da Lei nº 1 542/99 de 23/12/1999 ; acrescentando o inciso 

VII . oassando a vioorar com a seouinte redacão · 
, 1 ...,, ...,, .} 

"Art. 1° ........ ......... .... .. .... ........ .... ..... .... .. ..... .. ....... .... ... . : 

1 - ===;;;;:;= 1 

li - ........... ....... ......... ................ ..... ... .. .................. : 

. 
- - ----========:o;o-,,-;:-:;;;j 

IV - ............... ........... .......... .. ....................... ......... : 

V-,,,,------·-··-

VI- ............................. ... ...................................... : 

VII - Para substituir servidor núblico municinal licenciado nara 
- - - - --- -- - - - -- - ------ - - - - - - - - - - i - - - -- - - - - ---------- . ---- --- ··--- - --- - . • - - - - --

candidatura a cargo eletivo. 

Os demais artigos da supramencionada Lei permanecerão inalterados . 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Revogam-se as disposições em contrário . 

Muniz Freire - ES, 24 de Junho de 2004 . 

z~-~t:'~~ _/ . 
ZAED!S DE OLIVEIRA THEZO~<----

Prefeito Municipal 

Cerfifi.::o que fiz pu~licor nesta 
r . V 

doto a(o) cl1t {\f, -

~-r7~0\~~-
conforme determino o LOM. 

Muni~:_ ~51_ 06 t;,,04 
~ilii$l\Y\í'{f{~ 

Gabinete do Prefeito 

••••••••••••••••••• Muniz Freire, Cidade Amizade 
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MUNICIPIO DE MUNIZ FREIRE 
Estado do Espírito Santo 

Art. 4°. - Revogam-se as disposições em contrário. 

Muniz Freire - ES, 19 de Setembro de 2002. 

~·G{!ob~~r 
ZAEDIS PE OLIVEIRA THEZOLIM 

Prefeito Municipal 

•••••••••••••••••• Muniz Freire, Cidade Amizade •• 


